
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

I'U8LICADO (A) NO JOR~•· 
BOLETIM DO MUNtCI~ ''-

L E I N° 6197/02 ~.• f.]33 de2ti.lLJ OJ... 
de 01 de novembro de 2002 

Di spõe sobre a obrigator iedade do Poder 
Executivo da afixação de cartazes informando 
o cronograma de vacinação nas Unidades 
Públicas de Saúde que oferecem esses 
se r viços . 

O Prefeito Municipa l de São J osé dos Campos fa z saber 
que a Câmara Munic i pa l aprova e e l e sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Ar t . 1° . Fica obriga do o Poder Execu tivo da afi xação 
de car tazes i nformando o cronograma de vacina ção das Unidades 
Públicas de Saúde que oferecem e sse serviço para a população . 

Parágrafo Único. O cronog r ama menc i onado n o caput 
deverá i nformar os dia s e os tipos de vacinas . 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação , ficando revogadas a s dispos i ções em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 01 de 
no vembro de 2002 . 

é~~ 
Emanuel Fernandes 

Prefei~~~pal 

Luéiano G~es 
Cons,ul to r Legislativo 
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Walcy Alves de Souza Lima 
Secretár io de Saúde 



Le i 6197 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Regi strada na Divisão 
Secretaria de Assuntos J urídicos , 
novembro d o ano de do is mil e doi s . 
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Forma l iza ção 
prime i ro d ia 

~ti~~ 
Rober ta Marcondes Fourniol Rebello 

Di visão de Formalização e Atos 
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(Projeto de Lei 24 / 02 de autoria do Vereador Cristia no Ferreira) 
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